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PROJETO DE RESOLUÇAO NQ 9, DE 1999 
(DO SR. ALOIZIO MERCADANTE E OUTROS) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito 
investigar os fatos relacionados com as operações 
realizadas nos mercados cambiais e financeiros no 
de janeiro a 05 de fevereiro de 1999. 
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Àl:r Comil:rl:rõel:r: 
Finanças e Tributação (Mérito) 
Consto e Justiça e de Redação(Àrt . 54 . RI) , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 30/03/99 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 3 ,DE 1999 
(Do Sr. Aloizio Mercadante e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados 
com as operações especulativas realizadas nos mercados cambiais e frnanceiros no 
período de 11 de janeiro a 05 de fevereiro de 1999. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1 ° Fica instituida Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
investigar os fatos relacionados com as operações especulativas realizadas nos 
mercados cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro a 05 de fevereiro de 
1999. 

Art. 2° A comissão será constitui da por onze membros e igual número e de suplentes, com prazo de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável até à metade, para a 
conclusão dos seus trabalhos. 

Art. 3° Os recursos administrativos e assessoramento necessários ao 
funcionamento da comissão serão providos pelo Departamento de Comissões e pela 
Consultoria Legislativa, respectivamente. 

Art. 4° As despesas decorrentes do funcionamento da comissão de que 
trata esta resolução correrão à conta de recursos do orçamento da Câmara dos 
Deputados. 

Art. 5° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

As últimas semanas de janeiro foram testemunhas do poder de 
desestabilização e destruição dos movimentos do capital fmanceiro, em particular de 
seus componentes especulativos, dos quais nos tomamos extremamente dependentes 
em função da política econômica adotada a partir de 1990 e aprofundada com a 
implementação do Plano Real . Em poucos dias, a taxa de câmbio sofreu uma variação 
de quase 700/0 e os juros foram elevados em mais de 30%, produzindo enormes lucros 
para os poucos grupos nacionais e internacionais que ' administram' o mercado e 
colocando em cheque as fmanças públicas e as empresas endividadas em dólares. 
Mais 8 bilhões de dólares saíram do país, elevando para US$ 50 bilhões as perdas e acumuladas desde agosto passado, quando eclodiu a crise russa. 

São crescentes as referências surgidas na imprensa relativas ao fato de 
que algumas instituições fmanceiras teriam usado informações privilegiadas para 
obter ganhos especulativos, tanto nos mercados fmanceiro e cambiais internos quanto 
em operações com o exterior, nos momentos próximos às mudanças na política 
cambial e na direção superior do Banco Central ocorridas nesse período. O próprio 
Bacen, segundo noticiou o diário Gazeta Mercantil de 9 de fevereiro passado, estaria 
realizando investigações "para averiguar as suspeitas de vazamento de informações 
privilegiadas sobre a mudança da banda cambial no último dia 13 de janeiro." Por 
outro lado, notícias mais recentes(Gazeta Mercantil e Folha de São Paulo, ambas de 03 
do corrente mês) indicam que muitos bancos, principalmente os estrangeiros ou 
aqueles em que a participação acionária estrangeira é importante, obtiveram lucros 
extraordinários em janeiro. Os resultados registrados dos 181 bancos que tinham 

_ enviado balancete ao Sistema de Informações do Banco Central - SISBACEN até o 
dia 10 de março mostravam um lucro de R$ 3,3 bilhões no mês, quase o dobro dos R$ 
1,9 bilhões obtidos em todo o ano de 1998; em alguns casos, o lucro obtido em janeiro 
foi quatro vezes superior ao total do ano de 1998, sendo que, em um caso, chegou a 
ser 8 vezes maior. Todos estes fatos , que têm importantes repercussões sobre a 
economia do país, configuram um quadro que, por sua gravidade, requer um esforço 
muito mais amplo de investigação, que permita esclarecer, entre outras, as seguintes 
questões centrais: 

1. Quais foram os fatores e circunstâncias determinantes da decisão de modificar o 
regime cambial no passado dia 13 do corrente mês, mediante o alargamento da banda 
de flutuação do dólar? Porque esta medida foi novamente alterada dois dias depois 
com o anúncio da não intervenção ' temporária' do Banco Central no mercado de 
câmbio, decisão esta que se transformaria em ' defrnitiva' no seguinte dia útil, 
segunda-feira 18.01.99? 
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2. Em que medida este padrão errático de operação do Banco Central e das 
autoridades econômicas em geral desestabilizou o mercado cambial e gerou condições 
favoráveis para o desencadeamento de ações especulativas de ataque ao Real? 

3. Qual a origem das versões difundidas na sexta-feira 29.01.99 acerca da iminência 
da adoção de medidas de confisco ou congelamento de contas correntes, contas de 
poupança e aplicações fmanceiras por parte do Governo? 

4. Quais foram as instituições fmanceiras e empresas que realizaram remessas para o 
exterior, aplicações e transferências substanciais nos mercados cambial, fmanceiro e e bursátil, à vista e de futuros, no período 11 de janeiro a 05 de fevereiro de 1999? 

5. Quais foram as instituições fmanceiras e empresas que realizaram operações 
substanciais com fundos "bradies" neste mesmo período? 

6. Em que medida as operações realizadas pelas instituições e empresas referidas nos 
dois itens anteriores estiveram ligadas a vazamentos de informação sobre as 
iniciativas e ações em estudo ou implementadas pelas autoridades monetárias? 

7. Qual o grau de envolvimento do Banco do Brasil nas operações dos mercados à 
vista e futuro do dólar durante o período 11 de janeiro a 05 de fevereiro de 1999? Qual 
a natureza e o montante das operações realizadas? Qual o custo - efetivo ou estimado -
destas operações para o Banco ou seus acionistas? E para o Banco Central? 

e 8. Que fatos determinaram a demissão do ex-presidente do Banco Central, Gustavo 
Franco, e, posteriormente, de seu sucessor, Francisco Lopes? 

9. Qual o envolvimento efetivo do FMI nas decisões de política monetária e cambial 
adotadas no período 11 de janeiro a 05 de fevereiro de 1999 e nas mudanças na 
direção superior do Banco Central? 

10. Qual o custo, para o país, das operações realizadas neste período? Quais as 
medidas adotadas pelo Banco Central para apurar os fatos assinalados e identificar as 
correspondentes responsabilidades? 

11. Dentro do quadro configurado por estas ações especulativas, quais os 
desdobramentos possíveis da atual crise, particularmente no que se relaciona com o 
equacionamento da dívida pública interna e externa? Em que medida os compromissos 
assumidos nesta esfera pelo país frente a governos e/ou organismos fmanceiros 
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internacionais pode implicar a adoção de políticas do tipo "caixa de conversão" 
(currency board) ou outras variantes de "dolarização" da economia? 

Em resumo, o clima de insegurança e incertezas criado nesse período em 
função das contradições entre as afmnações enfáticas das autoridades econômicas - e, 
inclusive, do presidente da República - e as medidas adotadas em seguida pelo 
próprio governo, das mudanças aparentemente improvisadas na condução e contéudo 
da política cambial e das interferências indevidas e irresponsáveis de instituições e 
personalidades estrangeiras, amplificou o impacto da crise e favoreceu a proliferação 
de ações especulativas que resultaram em enormes prejuízos para o país. Até que 
ponto estas ações estiveram também associadas a vazamentos de informação 

e privilegiada é uma questão de extrema gravidade que cabe apurar rigorosamente . 
. 

Impõe-se, por conseguinte, uma completa investigação dos fatos 
apontados, justificando-se plenamente a criação de uma Comissão Parlamentar de 
Inquérito. 

Sala da Sessões em I G d h? 1fZ/t.-~ .4 /~ ~ íj , 

~l ,:) 
Depu do A oizio ercadante 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
LIDERANÇA DO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Apoiamento ao Projeto de Resolução que institui a Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados com as operações especulativas 
realizadas nos mercados cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro a 5 de 
fevereiro de 1999. 
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JAIR MENEGUELLI 

JAQUES WAGNER 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 
LIDERANÇA DO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Apoiamento ao Projeto de Resolução que institui a Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados com as operações especulativas 
realizadas nos mercados cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro a 5 de l 
fevereiro de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento ao Projeto de Resolução que institui a Comissão 
Parlamentar de Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados com 
as operações especulativas realizadas nos mercados cambiais e financeiros 
no período de 11 de janeiro a 5 de fevereiro de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE INSTITUI COMISSÃO 
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR OS FATOS 
RELACIONADOS COM AS OPERÇÕES ESPECULATIVAS REALIZADAS NOS 
MERCADOS C IAIS E FIN CEIR NO PERÍODO DE 11 DE JANEIRO À 
05 DE FEVERE 7DE 99. 
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Apoiamento ao Projeto de Resolução que institui a Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados com as operações especulativas 
realizadas nos mercados cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro a 5 de 
fevereiro de 1999. 

PAlUAMENTAR 

HILDEBRANDO PASCOAL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento ao Projeto de Resolução que institui a Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados com as operações especulativas 
realizadas nos mercados cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro a 5 de 
fevereiro de 1999. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ANTONIO FEIJAO PSDB AP 

BADU PICANCO PSDB AP 

BENEDITO DIAS PFL AP 

EDUARDO SEABRA PTB AP 

EVANDRO MILHOMEN PSB AP 

e FATIMA PELAES PSDB AP 

JURANDIL JUAREZ PMDB AP 

SERGIO BARCELLOS PFL AP 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DE P UTADOS 

Apoiamento ao Projeto de Resolução que institui a Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados com as operações especulativas 
realizadas nos mercados cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro a 5 de 
fevereiro de 1999. 

PARLAMENTAR 
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JOSE MELO 
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e PAUDERNEY AVELlNO 
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Apoiamento ao Projeto de Resolução que institui a Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados com as operações especulativas 
realizadas nos mercados cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro a 5 de 
fevereiro de 1999. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 
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Apoiamento ao Projeto de Resolução que institui a Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados com as operações especulativas 
realizadas nos mercados cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro a 5 de 
fevereiro de 1999. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ROLAND LAVIGNE PFL BA 

SAULO PEDROSA PSDB BA 
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Apoiamento ao Projeto de Resolução que institui a Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados com as operações especulativas 
realizadas nos mercados cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro a 5 de 
fevereiro de 1999. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINA TURA 
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ANTONIO CAMBRAIA PMDB CE 
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Apoiamento ao Projeto de Resolução que institui a Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados com as operações especulativas 
realizadas nos mercados cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro a 5 de 
fevereiro de 1999. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 
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JOSE CARLOS ELIAS PTB ES 

MAGNO MALTA PTB ES 
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Apoiamento ao Projeto de Resolução que institui a Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados com as operações especulativas 
realizadas nos mercados cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro a 5 de 
fevereiro de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento ao Projeto de Resolução que institui a Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados com as operações especulativas 
realizadas nos mercados cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro a 5 de 
fevereiro de 1999. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ODELMO LEAO PPB MG 

OLlMPIO PIRES PDT MG 

OSMANIO PEREIRA PMDB MG 

PHILEMON RODRIGUES PMDB MG 

RAFAEL GUERRA PSDB MG 

e ROBERTO BRANT PSDB MG 

ROMEL ANIZIO PPB MG 

ROMEU QUEIROZ PSDB MG 

RONALDO VASCONCELLOS PL MG 

SARAIVA FELIPE PMDB MG 

SERGIO MIRANDA PCdoB MG 

SILAS BRASILEIRO PMDB MG 

VITTORIO MEDIOLl PSDB MG 

WALFRIDO MARES GUIA PTB MG 

ZAIRE REZENDE PMDB MG 

ZEZE PERRELLA PFL MG 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento ao Projeto de Resolução que institui a Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados com as operações especulativas 
realizadas nos mercados cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro a 5 de 
fevereiro de 1999. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINA TURA 

ALBERICO FILHO PMDB MA 

ANTONIO JOAQUIM ARAUJO PPB MA 

CESAR BANDEIRA PFL MA 

COSTA FERREIRA PFL MA 

ELlSEU MOURA PPB MA 

e FRANCISCO COELHO PFL MA 

GASTA0 VIEIRA PMDB MA 

JOAO CASTELO PSDB MA 

JOSE ANTONIO PSB MA 

MAURO FECURY PFL MA 

NEIVA MOREIRA PDT MA 

NICE LOBAO PFL MA 

PAULO MARINHO PFL MA 

PEDRO FERNANDES PFL MA 

PEDRO NOVAIS PMDB MA 

REMI TRINTA PL MA 

_ ROBERTO ROCHA PSDB MA 

SEBASTIAO MADEIRA PSDB MA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento ao Projeto de Resolução que institui a Comiss-o Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados com as erações especul ivas 
realizadas nos mercados cambiais e financeiros no período d 1 de janeiro a 5 e 
fevereiro de 1999. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

ANIVALDO VALE PSDB PA (-

DEUSDETH PANTOJA PFL PA c.. 
ELCIONE BARBALHO PMDB PA 

GERSON PERES PPB PA 

GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

_ JORGE COSTA PMDB 

JOSE PRIANTE PMDB <-
JOSUE BENGTSON PTB r 

NICIAS RIBEIRO PSDB PA ..... C-' 

NILSON PINTO PSDB PA 

RAIMUNDO SANTOS PFL PA 

RENILDO LEAL PTB PA C. 

VIC PIRES FRANCO PFL PA G 
ZENALDO COUTINHO PSDB PA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento ao Projeto de Resolução que institui a Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados com as operações especulativas 
realizadas nos mercados cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro a 5 de 
fevereiro de 1999. 

PARLAMENTAR 

ALCIONE ATHAYDE 

ALDIR CABRAL 

ALEXANDRE SANTOS 

ALMERINDA DE CARVALHO 

AROLDE DE OLIVEIRA 

e AYRTON XEREZ 

BISPO RODRIGUES 

CELSO JACOB 

CORONEL GARCIA 

DINO FERNANDES 

DR. HELENO 

EBER SILVA 

EDUARDO PAES 

EURICO MIRANDA 

FERNANDO GABEIRA 

FERNANDO GONCALVES 

e lEDIOROSA 

JAIR BOLSONARO 

JANDIRA FEGHALI 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PPB RJ 

PFL RJ 

PSDB RJ 

PFL RJ 

PFL RJ 

PSDB RJ 

PL RJ 

PDT RJ 

PSDB RJ 

PSDB RJ 

PSDB RJ 

PDT RJ 

PFL RJ 

PPB RJ 

PV RJ 

PTB RJ 

PMDB RJ 

PPB RJ 

PCdoB RJ 

'-
JOAO MENDES PMDB RJ 

JOAO SAMPAIO PDT RJ 

/f~~-7~~~--~ 

JORGE WILSON PMDB RJ 

JOSE CARLOS COUTINHO PFL RJ 

LAURA CARNEIRO PFL RJ 

LUIS EDUARDO PSDB RJ 

LUIZ RIBEIRO PSDB RJ 

LUIZ SALOMAO PDT RJ 

MARCIO FORTES PSDB RJ 

MATTOS NASCIMENTO PMDB RJ 

MIRO TEIXEIRA PDT RJ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento ao Projeto de Resolução que institui a Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados com as operações especulativas 
realizadas nos mercados cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro a 5 de 
fevereiro de 1999. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINA TURA 

PASTOR VALDECI PST RJ 

PAULO BALTAZAR PSB RJ 

PAULO DE ALMEIDA PPB RJ 

PAULO FEIJO PSDB RJ 

RICARDO MARANHAO PSB RJ G 
~ROBERTOJEFFERSON PTB RJ 

RODRIGO MAIA PFL RJ /c 
RONALDO CEZAR COELHO PSDB RJ 

RUBEM MEDINA PFL RJ 

SIMAO SESSIM PPB RJ C 

VIVALDO BARBOSA PDT RJ (" 

WANDERLEY MARTINS PDT RJ C. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento ao Projeto de Resolução que institui a Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados com as operações especulativas 
realizadas nos mercados cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro a 5 de 
fevereiro de 1999. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 

ALBERTO MOURAO PMDB SP R. C s:: ) ALDO REBELO PCdoB SP 
;;;> 

ALOYSIO NUNES FERREIRA PSDB SP 

ANDRE BENASSI PSDB SP 

• ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSDB SP ]r 

ANTONIO KANDIR PSDB SP 
I 

ARNALDO FARIA DE SA PPB SP C 

ARNALDO MADEIRA PSDB SP 

ARY KARA PPB SP 

BISPO WANDERVAL PL SP 

CELSO GIGLlO PTB SP 

CELSO RUSSOMANNO PPB SP 

CORAUCI SOBRINHO PFL SP 

CUNHA BUENO PPB SP ~ 

DE VELASCO PST SP c... 
e DELFIM NETIO PPB SP 

PDT SP DR. HELIO 

DUILlO PISANESCHI PTB SP 

EDINHO ARAUJO PMDB SP 

EMERSON KAPAZ PSDB SP 

EVILASIO FARIAS PSB SP c.. 
FERNANDO ZUPPO PDT SP C 

FRANCO MONTORO PSDB SP 

GILBERTO KASSAB PFL SP 

JOAO HERRMANN NETO PPS SP 

JORGE TADEU MUDALEN PMDB SP 

JOSE DE ABREU PSDB SP 

JOSE ROBERTO BATOCHIO PDT 

JULIO SEMEGHINI PSDB SP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento ao Projeto de Resolução que institui a Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados com as operações especulativas 
realizadas nos mercados cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro a 5 de 
fevereiro de 1999. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

LAMARTINE POSELLA PMDB SP 

LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 

LUIZA ERUNDINA PSB SP 

MALULY NETTO PFL SP 
~ = 

MARCELO BARBIERI PMDB SP 

_ MARCOS CINTRA PL SP 

MEDEIROS PFL SP 

MICHEL TEMER PMDB SP 

MILTON MONTI PMDB SP vAv <!:.....-
MOREIRA FERREIRA PFL SP \ 

A .. J ~ t 
C NELO RODOLFO PPB SP , 

\ 

\ NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
\.../ v 

NEUTON LIMA PDT SP 

PAULO KOBAYASHI PSDB SP 

PAULO LIMA PFL SP 

RICARDO IZAR PPB SP 

. ROBSON TUMA PFL SP 

RUBENS FURLAN PFL SP 

SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP 

SAMPAIO DORIA PSDB SP 

VADAO GOMES PPB SP 
(' 

VALDEMAR COSTA NETO PL SP 

WAGNER SALUSTIANO PPB SP 

XICO GRAZIANO PSDB SP 

ZE INDIO PPB SP 

ZULAIE COBRA PSDB SP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento ao Requerimento de Urgência na apreciação do Projeto de 
Resolução que institui a Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar os 
fatos relacionados com as operações especulativas realizadas nos mercados cambiais 
e financeiros no período de 11 de janeiro a 5 de fevereiro de 1999. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

AUGUSTO FRANCO PSDB SE 

CLEONANCIO FONSECA PMDB SE 

IVAN PAIXAO PPS SE 

JORGE ALBERTO PMDB SE 

JOSE TELES PSDB SE 

e PEDRO VALADARES PSB SE ~-:-;? 

SERGIO REIS PSDB SE 

• 
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CÂMARA D OS DE PUT AD OS 

Apoiamento ao Projeto de Resolução que institui a Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados com as operações especulativas 
realizadas nos mercados cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro a 5 de 
fevereiro de 1999. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ANTONIO GERALDO PFL PE 

ARMANDO MONTEIRO PMDB PE 

CARLOS BATATA PSDB PE 

CLEMENTINO COELHO PSB PE 

PSB PE DJALMA PAES 

_ EDUARDO CAMPOS 

GONZAGA PATRIOTA 

PSB 

PSB 

P~~~~~~~~~~~~~~ ~ 

--++-\4-'o-li--+i-b'----t----+-t'--+-'-~~",...L+ ê-.' C PE 

c.. 

INOCENCIO OLIVEIRA PFL PE 

JOAO COLACO PMDB PE 

JOAQUIM FRANCISCO PFL PE 

JOEL DE HOLLANDA PFL PE 

JOSE CHAVES PMDB PE 

JOSE MENDONCA BEZERRA PFL PE 

JOSE MUCIO MONTEIRO PFL PE 

LUCIANO BIVAR PSL PE 

LUIZ PIAUHYLlNO PSDB PE 

MARCOS DE JESUS 

• OSVALDO COELHO 

PST PE 

PFL PE 

PEDRO CORREA PPB PE 

PEDRO EUGENIO PSB PE 

RICARDO FIUZA PFL PE 

SALATIEL CARVALHO PMDB PE 

SERGIO GUERRA PSB PE 

SEVERINO CAVALCANTI PPB PE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento ao Projeto de Resolução que institui a Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados com as operações especulativas 
realizadas nos mercados cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro a 5 de 
fevereiro de 1999. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ALBERICO CORDEIRO PTB AL 

AUGUSTO FARIAS PPB AL 

GIVALDO CARIMBA0 PSB AL 

JOAO CALDAS PMN AL 

JOSE THOMAZ NONO PSDB AL 

_ LUIZ DANTAS PSD AL 

OLAVO CALHEIROS PMDB AL 

REGIS CAVALCANTE PPS AL 8q eA~ h ,c 
TALVANE ALBUQUERQUE NETO PTN AL 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento ao Requerimento de Urgência na apreciação do Projeto 
de Resolução que institui a Comissão Parlamentar de Inquérito destinada 
a investigar os fatos relacionados com as operações especulativas 
realizadas nos mercados cambiais e financeiros no período de 11 de 
janeiro a 5 de fevereiro de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE INSTITUI COMISSÃO 
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR OS FATOS 
RELACIONADOS COM AS OPERAÇÕES ESPECULATIVAS REALIZADAS NOS 
MERCADOS CAMBIAIS E FINANCEIROS NO PERíODO DE 11 DE JANEIRO À 5 
DE FEVEREIRO DE 1999. 

Nome: f E.~ 'O ~A 
Gabi nete:_2=":~-4-L-----r-~ P ~1 t;--f5 Estado: ~ 

~-----1.-=-___ ------'--....".c _ 

Assinatura: 
---~~-4-~-------------

Nome: 
~~~--------~~------~~--

Gabinete: -----" ............. ~'-----H 
.#+---'=<-=----'---- Estado: ____ C 

Assinatura: 
~~--~~----------------

Nome: A lÁ- f}1 tduJ 86 
Gabinete: ' li .? Y I 

Assinatura: 

9.( D tU ~7 'u..,v 

Partido: 101' ~ i{ Estado: P:é. , 
-----'------

----------------------

Nome: C Ri O Q 1 f'!A 
G a bi nete: S . rtid o :_-----'-?T----L..--'-"f12'----_ Estad o : __ e.......::;S __ C 
Assinatura: ---------, 

Nome: ~ t Q O> b('~ 
Gabinete: 3. ::?.:!. _. ~trtidO: T-r 1'::> 
Assinatuci: ~6 ~ ) 

Estado: Ar 

Nome: ~~--w" ~ o ~ \ k..o 
Gabinete: 5 Partido: r S- (3 Estado: Y ç c.... 
Assinatura:~~~~~~):::=:::::::::--------------

Nome: Zi )'Y\ CX~ 
Gabinete: ~ LI L-J Partido: ~ (? I') Estado: S ç . 
Assinatura: Q~ .. 

4 · 
Nome: 

-~~~-------------------

Estado: ----Gabinete :~~~~~~P~"l~gido : 
Assinatura: --~- = -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE INSTITUI COMISSÃO 
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR OS FATOS 
RELACIONADOS COM AS OPERAÇOES ESPECULATIVAS REALIZADAS NOS 
MERCADOS CAMBIAIS E FINANCEIROS NO PERíODO DE 11 DE JANEIRO À 5 
DE FEVEREIRO DE 1999. 

Nome: 
-+--~~--~~--------~--==~----------~~----

Gabinete: Partido: Estado: 
--------~~- ~~--------- --=~----r 

Assinatura: 
--~~~~~----------------------------------

Nome: ______________________________________________ __ 

Gabinete: Partido: Estado: ------------- ------------ ---------
Assinatura: ----------------------------------------------

Nome: ------------------------------------------------
Gabinete: _____________ Partido: ____________ Estado: ________ _ 

Assinatura: ----------------------------------------------

Nome: ------------------------------------------------
Gabinete: Partido: Estado: ------------- ------------ ---------
Assinatura: ----------------------------------------------

Nome: ------------------------------------------------
Gabinete: Partido: Estado: ------------- ------------ ---------
Assinatura: ----------------------------------------------

Nome: ------------------------------------------------
Gabi nete : _____________ Partido : ___________ Estado : ____ _ 

Assinatura: ----------------------------------------------

Nome: ------------------------------------------------
Gabinete: Partido: Estado: ------------- ------------ ------
Assinatura: ----------------------------------------------

Nome: ------------------------------------------------
Gabi nete: _____________ Partido : ___________ Estado : _____ _ 

Assinatura: ----------------------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE INSTITUI COMISSÃO 
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR OS FATOS 
RELACIONADOS COM AS OPER'ÇÕES ESPECULATIVAS REALIZADAS NOS 
MERCADOS CAMBIAIS E FINANCEIROS NO PERÍODO DE 11 DE JANEIRO À 
05 DE FEVEREIRO IDE 1999. 

Nome:--.!.12i~~~~--L..f-0=-fLQ-=--N-::--.:..-.p:::.:..-frd-_____ --=~~_~/ 
Gabinete:--1~:::W\-'f. (J Estado: n . 
Assinatura:==a:l~f~~~Si~=t~======== 

;VI c 

Nome: ~-~ c...o v /1../( 
----~~~+---~--~--------------~~----~// 

a Gabinete: l(' ~-T-'----"""----- Estado: ~ c 
" Assinatura: 

--~------~--------~----------

Nome: __ ~~vu~~~~~~ __ ~~~~ ____________ ___ L/"( 1/ 

Gabinet . --"' ............. ~ - 71---' ............ '<1----- Estado: M lá I (y-

Assinatura: ______ ~~~~~--------------------

Nome: t- O ~ r::fV'v'- -, / 

Gabinete:-X\,--->----=-\_ P ido: ~ ç l 
Assinatura: 'L.., 

Estado: <; --=---:.-------

Nome: G:MPr 
-4~~~~~~~~~_h~~----~~-------

Gabinete:~~- ---,t-,'fA-""""--,~-f)-L-- Estado : __ ---'--'---___ _ 
. Assinatura: __ ------,"I"#-.f---+--+--,~-H--''_____nLf---T-'~''''-L-..,-------------------

Nome: __ ~~~~~~~,----------~--~----------­
Gabinete:---1~-r ~r''::..Y---'I+----.t:L.±...~----- Estado: ':R.$. 

Nome~: ~~~~~~~~~~~------------~~P_--­
, Gabinete:~~~ ---1+-'-~:::::;;}---- Estado : -+~...:s.L. ___ _ 

Assinatura: 
------~---------------------------

Nome: 
--~-----~~~--~~~--------~-------

Gabinete: ----"'"--,L--<---

Assinatura: ____ ~~h~-n~~~--f:~~L......------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE INSTITUI COMISSÃO 
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR OS FATOS 
RELACIONADOS COM AS OPERÇÕES ESPECULATIVAS REALIZADAS NOS 
MERCADOS CAMBIAIS E FINANCEIROS NO PERiODO DE 11 DE JANEIRO À 
05 DE FEVEREIRO 7DE 1999. 

-------Estado:____!.....>L5 ____ ~ / l ___ _ 
AsSmahl~,_~~~------------------ ,( 

Nome: 
-+~~~~----!....~~~~-------~------

a Gabinet :~~~ _.-l.--~~ ____ Estado:_..!.......:........::::j~· __ 
"Assmahrra:-\-e~.-+--_-:--___ r---__________ _ 

Nome: 
Gabmete: 

~L...L...----1 

NON'- X· L~ / 
Estado: IC)() ~ 

----'---'''------

Assinatura: ---4------------------
~! . 

Nome: ~ Iv, .. NÇ 
Gabinete: i !~ 
Assmatura: ___ --f.-r'6-.......,..-:.<:::::lA~~~[,..6....~~____\_~------

c_ 

-~'-="'~---r--- Estado :_~l.L...-__ 

Nome: ~ 
--~~--~~---~~~----~-~---

Gabinete: ~ Partido: Estado: (Q,r 
Assinatura·-:--+--::.=s2;:;4=h::---.:....~~ '--~"""::::""'-- c J 

Nome: 
Gabinet . Estado: C -

Nome: (Co 
Gabinete: Estado: 

Ic Assmatura: f 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE INSTITUI COMISSÃO 
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR OS FATOS 
RELACIONADOS COM AS OPERÇÕES ESPECULATIVAS REALIZADAS NOS 
MERCADOS CAMBIAIS E FINANCEIROS NO PERÍODO DE 11 DE JANEIRO À 
05 DE FEVEREIRO 7DE 1999. 

q 
I 

Nome:_----:--I.j1-~~=------:;;;--~~~lYV-h----'-J-, _~\J_ov---.r,_' 'Y ___ / 
Gabinete: út1i P , Estado:---+,-,,~___ IW , 

Assinatura: ----+------------------------------------

Estado: A L 

Nome: / Gabinete: ?s€> Estado: ?e C Assinatura: / 

e . 

f,)~ ~ Nome: C,-~Lo 
Gabinet ( N1 V)/ Estado: '0 ~ 

f 

Assinatu 

Nome:~~_d~~~-=c~~~~==~~~~~~~~+_-­
Gabinete: 

~>q--

Nome: __ ~~~~~~~~~~------------~~------~ 
Gabinete: 1112 -+T~-------r-~--:- Estado: V: tk 
Assinatura: 

--~--------~~~~~=------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE INSTITUI COMISSÃO 
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR OS FATOS 
RELACIONADOS COM AS OPERÇÕES ESPECULATIVAS REALIZADAS NOS r-----1 

MERCADOS CAMBIAIS E FINANCEIROS NO PERÍODO DE 11 DE JANEIRO ' 
05DEFE 07 E 1999. 

N orne :--:-l.;C:;=~LL~~~::::::;4--::::::;:>"'""~d-r!==----":::=------7'-~---/-~~"""=::"'-A-./J. 
Gabinete: -=t--'G--1'---

I 

Assinatura: 
-----------~--~~--=-~---------------

I 
Nome:-+~=--=--JL~f....-::~...!:=!.EJ.qL ______________________ _ 

... Gabinete:--,,~~ 

., Assinatura: 
-~~~~-------------------------------

·H-""-IP ---I'-r-~=------ Estado: ~ 

Nome:~~~~~~~~~~~~ __________________ ___ 
Gabinete: 71/ ~m:-~ __ -~-L....JIL...l.-_ _ _ Estado: 5 C- / 
Assinatura: C --

Nome: 
--~~~~~+-~~~~~~----------~~-----

Gabinete :~"'--""-- "74-- ....L..::::.-=-.=!)- - -:- Estado :...,--J>..l......::r '---__ _ 
Assinatura: e l\1'2.-\;" s c~~ 

----~~-+~~~----~~=---~~~~--------

Nome: ____ li~~b~~~=~Jt-A.~f\~R.~CD~~S~c...~l.N~~~~-~ __ __ 
Gabinete: =l L o P _--'P_L-_____ Estado: S P ) C __ 

e Assinatura:. _ ______________________________________ __ 

Nome:,----..!~~_~~~'M~4__=___~( b{~' !....!..:~b __ ~ __ 
Gabinete: . o Partido: _-'-e--"5<-...:O~B<__ ___ Estado:--J·fr.....!.....>!.' ___ _ 
Assinatura: 

-----~~'---~------------_4--------------

Nome: ~v4- / 
Gabine-te-:==:::~~A ;~~~~-/-7 ~-,.L-_- _r-_-<D==f=======--E-s-ta- d-o-: ---C~~------- / ) C 
Assinatura: , ---,1---=-1flWJ 

Nome: ____ 
Gabine-te-:~~,-~~~-_~-n----~-t~~~~~~~~~-<-~-t-~-~E=s-t-ad~o-:~~~::~~~~~_ 
Assinatura: " 

--~~~~~~~~~~~-----------------

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE INSTITUI COMISSÃO 
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR OS FATOS 
RELACIONADOS COM AS OPERÇÕES ESPECULATIVAS REALIZADAS NOS 
MERCADOS CAMBIAIS E FINANCEIROS NO PERÍODO DE 11 DE JANEIRO À 
05 DE FEVEREIRO 7DE 1999. 

Nome' ~~~~~~~~~~~------------~~------ ~I 
Gabinete: __ -'<--~~ _____ Estado:---L.-+-I-.-....!-._____ r 
Assinatura: "----

~~~~~~-----------------------------

Nome: IJ~~ / 
--~~~--~----------------------~~------

_ Gabinete: 7-~ Partid E tad 
f\ssinatm.a: ______ .,,?~o:~-_:!:-,;~-=;..:....'l...r-7y~~"-::--------~---s __ o_:==~=======_- C_-
Nome: MPí'-\sJ / 
Gabine-te-:==~:-=---....L..---~~~:~~~:==-~~-=-~-=---E-st-ad-o-:~~:~:::~~~~_ / ( ___ ~ 
Assinatura: 

______ ~~~~~....L..-__ ~-------------------

~ 

Nome: ~~ 
Gabinete: Part.i ~.....L....-__ ~ _ ___ Estado: __________ _ 

Assinatura: ______ ~~~~:::::..=:~-----------------------

Nome: __ -----tL.:::::::::..:::::l-~~----!~~~----------------:_:__:=_--- / 

Gabinete: __ -----ll-'---==::......-_____ Estado : ____ II\ __ b _____ ' -i'1/ I L 
... ssinatura: __ ..::::::::::::::::::....--?,4A-_____________________________ I ( 

~~ Nome: 
--~----------~~~+---------------~-----

Gabinete: í'oh Partido: -,-----'--'-______ --:- Estado: __ --'-!.f\_l--____ __ 
Assinatura: ____ --11 I-fJ..l....L-"'---=-A-__ -"------'--'Ac.....::L--=f)'--v-=.&,v __ ~ __ ~ _ t:'_/ ______________ __ 

Nome: )" / L p) /317 E1 ~I t G ( I? o 
Gabinete: 2 102 Partido: Estado: /lA C , ~~~~------ ~~----

Assinatura: ~-'-

,/' 

, C ___ 

Nome: t'~ ~ ri rvl~ fll çA{A 
--~,.----_T~r-r+~~~------~~~=_~---

Gabinete: 2;) V Pr B Estado:_5.t:....L-t? ___ _ 

/ 

I 

Assinatura:--------"Ii'C'=t::::::~c::::~=---------------------- c __ 

, 
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Nome:, __ ---=-Olk_~ O------::(:--~L_(fr;_~ ,_L--> ____ ----t---r-__ 

Gabinete: ,2 t:l t --,2~m-7-'-"Lo.LJ,)a.c....----- Estado :---.-..:A:~l/ __ _ 
Assmam~r~a~: ______ ~~ __ ~ ______________________ __ 

• 

--~-I--L-.l....J.---- Estado: __ ~__=__ __ 

f F L Estado :----.:.f1_'_rv-'..( ____ _ 
• 

Assinatura: .... 'lA-> C \Jh'V(}-
------~--------~~~~~~~-------

,l~ 'lb ' J~'tü4-
Nome :_---,-________ 1I---+ ______ 1'(/ ______ ""_l--__ ' __ ~ __ ---
Gabinete: 6d;r _++--,~L......l.="...4'L--__ Estado: fi C 
Assmatura: 

/ . C __ --
------~~~~-4---------------------

Nome: kl/I'v rvlrorlio UEtJlZ1 
Gabinete: 3lfS' PartIdo: dP~r..::=:.Ji~---

. Assinatura: ~ . 

Nome: t t r (7{h' J rL 
Gabinete: d c/o Part' , +f--,----,f---=-------- Estado :, ---...!:~=------__ __ 
Assinamra: 

------#~~-+-------------------------

Nome: rl\aaM -- cà= kf11M cÁ J#4 ~ 
Gabinete: 54 :v Partido: - +r ....... ::,~S?~5z;L_-_:;;;:;;;;;::­
Assinatura: 

-------------------~--~--4_---------

Nome: 
Gabine-te-: ~~~~-:-:---__=_------r----___:~~_j___jé-------

Assinatura:, _______ -7"'~~~~~_oIII!Iiil~4__~..."L------~ 
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RELACIONADOS COM AS OPERÇÕES ESPECULATIVAS REALIZADAS NOS 
MERCÁDOS CAMBIAIS E FINANCEIROS NO PERÍODO DE 11 DE JANEIRO À 
05 DE FEVEREIRO 7DE 1999. 

Nome: ~ l Cf? +t PrV/l Vlf51// ~ 
Gabine-te-: --::-----'---"'-------q=--M-I) p-----E-st-ad-o-: - ')["=-"---;e=A---

-+~~ ~-~~~~~- ----------

Assinatura:_+--~l_____:.,.c::::.fL_::=:l,-~=-l-___+____==;F_--------
X" 

Nome: 
-----~--~---------------

a Gabinete: ____ Partido: _ ++ ______ Estado: ________ _ 
., Assinatura: 

------+~+-~------------

• 

Nome: / 
Gabme-te~:~~~~~~~~~~~---E-st-ad-o-:-~~----

,~~~-~--- ---------- C 
Assinatura: -

fY)ft 
Nome: p . 
Gabinete: ~Z6 
Assinatura: 

------~~~==~~--------
)t 

Nome~.;;~~~~~~~~~~ ___ =-~_~.-____ / 
Gabinete: 1.9 Partido: P M DO Estado:--'pr...-..=e _______ / 

a Assmatura: "Jõ Aõ tC V f., t1 Ç.. """ ~ ... ( 
~ 

Nome: 
~~~T-r--T--h~~~~=----~~--~---

Gabinete: __ -:-YI--+ ~~, .. v 79~""'::;""-~---'---- Estado:----J'----___ _ 
Assinatura:~~~~~~:::::::::;~ _______ =-__ _ 
Nome: 

--~~~-~+4~~~~~~~~---~~-----

Gabinete:~f--_J.:: . (\/ 
Assinatura: 

-~~~--~~-~----------------
}I 

Nome: 
--~-7+-~~~--~A+~--------------

Gabinete:-f-'-t4 ~_ Estado: ---+----- ---------
Assinatura: 

---------~-------------------
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Nome: 
--~~~+---------+-----------------~-------

Gabinete:~\oooL-"L-- r--~~--------- Estado : __ ...L..(J--...:('--____ _ 

Assinatura: _______ ---,f----lH*-''___ __ --I--'-f1.:....!6~- ~)-----"""'-L...!~u....:..-J'--____ __ 
c __ -

Estado: Y? R ... 

fZ ~ 
Nome: 

--~~~~--------~~------~--~--~~-----

Gabinete~~~~ Estado: 
Assinatura: 

----------~----~ 

Nome· 
.~~~~'---~~~~~~~~-------------------

Gabinete: 
~+-+-+-

Assinatura: __ ---+~::::!..:..:\.....L...~-.;:z':-~~ ______________________ _ 

Nome :_---:=:-:---...;;....( L--:ftnJ __ -"-P ....... {/V--:-r<V _________ :---_ 
Gabinete: 5') 3: -f'.-<..-L-r--____ Estado: p.ll f;? / 

. ssinatura: ___ --+::...-=-------T-.=....;-:.~ __________________________ __ 

Estado: 
~~--~------ ~~'--------

Nome: 
-~~--~--~~~~~~'------------H_~-----

Gabinete: 
~E........:..: __ Estado: . 

~~~~~--- --~~~---

Assinatura: 
------~--~~---+-+---------------------

Nome: Jy; ~ 
--~~T-~~~~~~.r------~--~~~-------

Gabinete:-=--=--f-- Estado: - f~~~~~--- -----------

Assinatura: ___ ----:;;",k:.~1.d~1l!t.~~---------------------
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Nome:~~~~~--__;;I~"7""'r1~ __ ------__'__r~",__--
Gabinete: Estado: () 

~~~n ---~~------- ---~-----

Assinatura:-?L".~:::::;::::;t. _______________ _ 

Nome: 
~--~~~~~~~~~~----------

Gabinete: .R {~ - .rPiF>,,--,L-...L;,~0------- Estado : --.I(J~t1-",-------
Assinatura: 

-------t~~ 

Nome: __ ~~~-----,l.....L-..;~LL..lL-'-""'-~:....:oo<....___________ /' 

/ 

I 

Gabinete: <t.L'=-~~~~~----:----- Estado: ~r / 
Assinatur ~ -----'=---- - U / L 

Nome: 
-Hr--~~--~rr=--------=~---

Gabinete 
r--lo~~1 

~ssina 

Partido: Estado: ---'-----
"------

..,rl~i,", ~~~~~~_. _. _( Estado:-.:L:.-=o ____ / C--

Nome: 
~~~~~~~~~-------------

Gabinete: 
-r..r..~1-- ----'-;1-=--'-:-.------- Estado:--L..r?_ S ___ _ 

Assinatur : 
---r--+~~~~~~~~~=+~~-----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE INSTITUI COMIS 
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR OS TOS 
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Nome:_~..;q~-L-~;L--j--:-).._o~~~~C>Ji_~ _____ _ _ -:;:::::::;;::--_ _ 
Gabinete:j?t2L~6L~~~~==L.~~_ Estado.· __ --=--L-_ _ 

Assinatura:----'7.~~~~~~~~~---------

Nome: 
--~~-~~r--~~~-r-----~~---

~abinete.·~ >----1.-­

Assina~" ... " 
- .-----~~~~~~---+__4-4_-+_--

Nome: ~ 
Gabine~te~:~t~lf~O~~~~~~~~~~~-~+--4~~-~Vf 

Assinatura: • ~ 

Nome: 
~~~~~~~~~~-----~-~~~--

Gabinete: Estado: f? 
-~~ +-~----- ~~~---

AsJ .. · .... uLLu 
_._-~~~~+-~+--------------

Nome :.~-"-'!o-~-:JW!!!=+--:.....:...L~.:........::......:.....:.._+_:::,_-----------
Gabinete: ---L-....L..-I!:it--++-+---\---- Estado :L.M.L.LJCI...a....-___ ~ L-

_ ssinatura:-- -f-------- --+-!4+----+------- --- --

t-.lJ ~ 
Nome: 

--~~-+--~r=~~~------------

Gabinete~~:=-+--,_ U'''>J __ -\'---'L:.......L ____ Estado:._$"~c:..=-----
Assinatura' 

.~---~--~-------------

Nome :_~~~~~~~~~~~~~~-~~ArT_T-­
Gabinete:--""...<'-'I...L~ lJ.uv - -"F----+---- - Estado :'--J--.l~>----
Assinatura.·_ ---.lX.._~~~~---------------

Nome' 
.~~~~~~~~~H-~------------

, 

( 

Gabinete : ---"--.:;::"L..\,..L- F---.-;-/-'~=--+--=---- Estado :---=:S"=--.L.-P ____ ~ (' 
Assinatura: ~ 

----~~~~~-------------

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

I 
/ 

\ 



,---------- -------- - -

" 

CÂMARA DO§ DJEJPUT ADO§ 

I SGM - SECAP (7503) 

I 05~04/99_=_1:10 :56 

Conferência de Assinaturas I 

Tipo da Proposição: PRC 

Autor da Proposição: ALOIZIO MERCADANTE E OUTROS 

Data de Apresentação: 30/03/99 

Página: 00 1 

Ementa: Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar 
os fatos relacionados com as operações especulativas realizadas 
nos mercados cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro 
a 05 de fevereiro de 1999 . 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 196 
Não Conferem 012 
Licenciados 000 
Repetidas 056 
Ilegíveis 002 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADÃO PRETTO PT RS 

2 AGNALDO MUNIZ PDT RO 

3 AIRTON DIPP PDT RS 

4 ALBERTO MOURÃO PMDB SP 

5 ALCEU COLLARES PDT RS 

6 ALMEIDA DE JESUS PL CE 

7 ALOíZIO SANTOS PSDB ES 

8 ANGELA GUADAGNIN PT SP 
9 AN IVALDO VALE PSDB PA 
10 ANTONIO CAMBRAIA PMDB CE 
11 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ 
12 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG 
13 ANTONIO PALOCCI PT SP 

14 ARLINDO CHINAGLlA PT SP 
15 ARMANDO MONTEIRO PMDB PE 

16 ARY KARA PPB SP 
17 AUGUSTO FRANCO PSDB SE 

18 AVENZOAR ARRUDA PT PB 

19 BABÁ PT PA 
20 BEN-HUR FERREIRA PT MS 

21 BISPO RODRIGUES PL RJ 
22 CABO JÚLIO PL MG 
23 CAIO RIELA PTB RS 

24 CARLlTO MERSS PT SC 



SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 

05/04/9921:10:56 Página: 002 
---' 

25 CARLOS SANTANA PT RJ 

26 CELSO JACOB PDT RJ 

27 CELSO RUSSOMANNO PPB SP 

28 CLEMENTINO COELHO PSB PE 

29 CLEUBER CARNEIRO PFL MG 

30 CORIOLANO SALES PDT BA 

31 CUNHA BUENO PPB SP 

32 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 

33 DANILO DE CASTRO PSDB MG 

34 DE VELASCO PST SP 

35 DEUSDETH PANTOJA PFL PA 

36 DJALMA PAES PSB PE 

37 DR. HELENO PSDB RJ 

38 DR. HÉLIO PDT SP 

39 DR. ROSINHA PT PR 

40 EBER SILVA PDT RJ 

41 EDINHO ARAÚJO PMDB SP 

42 EDUARDO CAMPOS PSB PE 

43 EDUARDO JORGE PT SP 

44 EDUARDO SEABRA PTB AP 

45 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 

46 ENIO BACCI PDT RS 

47 ESTHER GROSSI PT RS 

48 EUJÁCIO SIMÕES V PL BA 

49 EUNíCIO OLIVEIRA PMDB CE 

50 EURICO MIRANDA PPB RJ 

51 EVANDRO MILHOMEN PSB AP 

52 EVILÁSIO FARIAS PSB SP 

53 FÁTIMA PELAES PSDB AP 

54 FERNANDO DINIZ PMDB MG 

• 55 FERNANDO FERRO PT PE 

56 FERNANDO GABEIRA PV RJ 

57 FERNANDO MARRONI PT RS 

58 FERNANDO ZUPPO PDT SP 

59 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 

60 FRANCISTÕNIO PINTO PMDB BA 

61 GERALDO MAGELA PT DF 

62 GERALDO SIMÕES PT BA 

63 GERSON PERES PPB PA 

64 GILMAR MACHADO PT MG 

65 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

66 GL YCON TERRA PINTO PMDB MG 

67 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 

68 HAROLDO LIMA PCdoB BA 

69 HÉLIO COSTA PMDB MG 

70 HENRIQUE FONTANA PT RS 

71 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 

72 HILDEBRANDO PASCOAL PFL AC 



SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 

05/04/9921:10:57 Página: 003 

73 IÉDIO ROSA PMDB RJ 

74 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC 

75 INÁCIO ARRUDA PCdoB CE 

76 IVAN PAIXÃO PPS SE 

77 JAIME MARTINS PFL MG 

78 JAIR BOLSONARO PPB RJ 

79 JAIR MENEGUELLI PT SP 

80 JANDIRA FEGHALI PCdoB RJ 

81 JAQUES WAGNER PT BA 

82 JOÃO CALDAS PMN AL 

83 JOÃO COLAÇO PMDB PE 

84 JOÃO COSER PT ES 

85 JOÃO FASSARELLA PT MG 

• 86 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP 

87 JOÃO MAGNO PT MG 

88 JOÃO MENDES PMDB RJ 

89 JOÃO PAULO PT SP 

90 JOÃO SAMPAIO PDT RJ 

91 JOÃO TOTA PPB AC 

92 JOSÉ ANTONIO PSB MA 

93 JOSÉ DIRCEU PT SP 

94 JOSÉ GENOíNO PT SP 

95 JOSÉ LlNHARES PPB CE 

96 JOSÉ MACHADO PT SP 

97 JOSÉ MILlTÃO PSDB MG 

98 JOSÉ PIMENTEL PT CE 

99 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 

100 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP 

101 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 

102 LAI RE ROSADO PMDB RN 

103 LlNCOLN PORTELA PST MG 

104 LUCI CHOINACKI PT SC 

105 Luís EDUARDO PSDB RJ 

106 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 

107 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 

108 LUIZ MAINARDI PT RS 

109 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ 

110 LUIZ SÉRGIO PT RJ 

111 LUIZA ERUNDINA PSB SP 

112 MARCELO DÉDA PT SE 

113 MÁRCIO BITTAR PPS AC 

114 MÁRCIO MATOS PT PR 

115 MARCOS AFONSO PT AC 

116 MARCOS CINTRA PL SP 

117 MARCOS DE JESUS PST PE 

118 MARCOS LIMA PMDB MG 

119 MARCOS ROLlM PT RS 

120 MARIA ABADIA PSDB DF 
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121 MARIA DO CARMO LARA PT MG 

122 MARIA ELVIRA PMDB MG 

123 MARIA LÚCIA PMDB MG 

124 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG 

125 MAX MAURO PTB ES 

126 MILTON MONTI PMDB SP 

127 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO 

128 NEIVA MOREIRA PDT MA 

129 NELO RODOLFO PPB SP 

130 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 

131 NELSON MEURER PPB PR 

132 NELSON PELLEGRINO PT BA 

133 NEUTON LIMA PDT SP 

134 NICIAS RIBEIRO PSDB PA 

135 NILSON MOURÃO PT AC 

136 NILSON PINTO PSDB PA 

137 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 

138 OLAVO CALHEIROS PMDB AL 

139 OLlMPIO PIRES PDT MG 

140 OSVALDO REIS PMDB TO 

141 PADRE ROQUE PT PR 

142 PAES LANDIM PFL PI 

143 PASTOR JORGE PMDB DF 

144 PASTOR REGINALDO DE JESUS PFL BA 

145 PASTOR VALDECI PST RJ 

146 PAULO BALTAZAR PSB RJ 

147 PAULO JOSÉ GOUVÊA PST RS 

148 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 

149 PAULO PAIM PT RS 

150 PAULO ROCHA PT PA 

151 PEDRO CELSO PT DF 

152 PEDRO VALADARES PSB SE 

153 PEDRO WILSON PT GO 

154 POMPEO DE MAnOS PDT RS 

155 PROFESSOR LUIZINHO PT SP 

156 RAFAEL GUERRA PSDB MG 

157 RAIMUNDO SANTOS PFL PA 

158 REGIS CAVALCANTE PPS AL 

159 RENILDO LEAL PTB PA 

160 RICARDO BERZOINI PT SP 

161 RICARDO IZAR PPB SP 

162 RICARDO MARANHÃO PSB RJ 

163 ROBÉRIO ARAÚJO PPB RR 

164 ROBERTO PESSOA PFL CE 

165 ROMEL ANIZIO PPB MG 

166 ROMEU QUEIROZ PSDB MG 

167 RONALDO VASCONCELLOS PL MG 

168 RUBENS FURLAN PFL SP 
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169 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 

170 SAULO PEDROSA PSDB BA 

171 SERAFIM VENZON PDT SC 

172 SÉRGIO BARROS PDT AC 

173 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 

174 SÉRGIO MIRANDA PCdoB MG 

175 SÉRGIO NOVAIS PSB CE 

176 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 

177 SILAS CÃMARA PFL AM 

178 SIMÃO SESSIM PPB RJ 

179 TALVANE ALBUQUERQUE NETO PTN AL 

180 TELMA DE SOUZA PT SP 

181 VALDECIOLlVEIRA PT RS 

182 VALDIR GANZER PT PA 

183 VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM 

184 VIC PIRES FRANCO PFL PA 

185 VIRGíLIO GUIMARÃES PT MG 

186 VIVALDO BARBOSA PDT RJ 

187 WAGNER SALUSTIANO PPB SP 

188 WALDIR PIRES PT BA 

189 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 

190 WAL TER PINHEIRO PT BA 

191 WANDERLEY MARTINS PDT RJ 

192 WELLlNGTON DIAS PT PI 

193 WILSON BRAGA PFL PB 

194 ZAIRE REZENDE PMDB MG 

195 ZÉ íNDIO PPB SP 

196 ZILA BEZERRA PFL AC 

Assinaturas que Não Conferem 
1 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR 

2 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP 

3 CARLOS BATATA PSDB PE 

4 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 

5 FERNANDO CORUJA PDT SC 

6 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 

7 IARA BERNARDI PT SP 

8 JOÃO GRANDÃO PT MS 

9 JORGE COSTA PMDB PA 

10 MILTON TEMER PT RJ 

11 PEDRO EUGÊNIO PSB PE 

12 RICARDO NORONHA PMDB DF 
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Assinaturas Repetidas 
1 AGNALDO MUNIZ PDT RO 

2 BISPO RODRIGUES PL RJ 

3 CABO JÚLIO PL MG 

4 CABO JÚLIO PL MG 

5 CAIO RIELA PTB RS 

6 CELSO JACOB PDT RJ 

7 CELSO JACOB PDT RJ 

8 CLEMENTINO COELHO PSB PE 

9 CLEMENTINO COELHO PSB PE 

10 CORIOLANO SALES PDT BA 

11 DE VELASCO PST SP 

12 DJALMA PAES PSB PE 

13 DR. HÉLIO PDT SP 

14 EBER SILVA PDT RJ 

15 EDUARDO SEABRA PTB AP 

16 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 

17 ENIO BACCI PDT RS 

18 ENIO BACCI PDT RS 

19 EURICO MIRANDA PPB RJ 

20 EVILÁSIO FARIAS PSB SP 

21 FERNANDO GABEIRA PV RJ 

22 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 

23 FRANCISTÔNIO PINTO PMDB BA 

24 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 

25 HAROLDO LIMA PCdoB BA 

26 HAROLDO LIMA PCdoB BA 

27 IÉDIO ROSA PMDB RJ 

28 JAIR BOLSONARO PPB RJ 

29 JAIR BOLSONARO PPB RJ 

30 JAIR BOLSONARO PPB RJ 

31 JANDIRA FEGHALI PCdoB RJ 

32 JAQUES WAGNER PT BA 

33 JOSÉ ANTONIO PSB MA 

34 JOSÉ PIMENTEL PT CE 

35 LlNCOLN PORTELA PST MG 

36 LUIZ ANTON IO FLEURY PTB SP 

37 MÁRCIO MATOS PT PR 

38 MARIA ELVIRA PMDB MG 

39 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG 

40 NILSON PINTO PSDB PA 

41 OLlMPIO PIRES PDT MG 

42 PADRE ROQUE PT PR 

43 PASTOR JORGE PMDB DF 

44 PAULO BALTAZAR PSB RJ 

45 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 

46 PAULO PAIM PT RS 

47 PAULO PAIM PT RS 
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48 RAIMUNDO SANTOS PFL PA 

49 ROBERTO PESSOA PFL CE 

50 RONALDO VASCONCELLOS PL MG 

51 RUBENS FURLAN PFL SP 

52 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 

53 TELMA DE SOUZA PT SP 

54 WAGNER SALUSTIANO PPB SP 

55 WILSON BRAGA PFL PB 

56 ZÉ íNDIO PPB SP 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO 25/99 Brasília, 30 de março de 1999. 

Senhor Secretário-Geral , 

Comunico a Vossa Senhoria que o Projeto de Resolução do Senhor 
Aloízio Mercadante e outros, que "institui Comissão Parlamentar de Inquérito 
destinada a investigar os fatos relacionados com as operações especulativas 
realizadas nos mercados cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro a 05 de 
fevereiro de 1999", contém número suficiente de signatários, constando a referida 

proposição de: 

196 assinaturas válidas; 
012 assinaturas que não conferem; 
056 assinaturas repetidas; e 
002 assinaturas ilegíveis. 

Atenciosamente, 

~ ~a~~~ 
CLÁUDIA 

Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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Defiro face ao disposto no § 4° do art. 102 do 
RICO. Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em: SI P5 /99 Pre idente 

GABINETE DO DEPUTADO EDUARDO PAES 

REQUERIMENTO GDFEP.N° 01 /99 Brasília, 31 de Março de 1999. 

Solicitação de Retirada de Assinatura. 

Senhor Presidente. 

Requero a Vossa Excelência a retirada do apoiamento da criação de 
Comissão Parlamentar do Mercado Financeiro de autoria do Deputado Aloizio 
Mercadante. 

Sala das Sessões em 31 de Março de 1999 . 

EDUARDO~t 
DEPUTADO FEDERAL 

VICE - LÍDER DO PFLIRJ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Defiro face ao disposto no § 4° do art. 102 do 
RICO. Publique-se. 

Em: iO/o3 /99 
REQUEKlIVl~l~ 1 U 

Senhor Presidente: 

Pres dente 

Requeiro a V.Exa. 
retirada do apoiamento à proposta da criação de Comissão 
Parlamentar de Inquérito do Mercado Financeiro, de autoria 
do Deputado Aloísio Mercadante. 

Sala das Sessões, em 30 de março de 1999 

Deputado: Maia ( FL - RJ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA I SGM 
Requerimento sino de 22 de maio de 2001 
Solicita a inclusão em pauta do PRC nO 9/99 . 
Em :06/8/2008 

Arqu ive-se, em face do arquivamento do PRC 9/99 por esta Casa 
Legislativa , em 31/01/03. 

I 

AR 
/ 

"GLIA 
Presidente 

Documento: 36570 - 1 
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02 8 -o;t. <:) J. 1 g : 3U 
REQUERIMENTO . o.L ~ 

(Do Sr. Aloízio Mercadante) ~ 5:L LU 
f~~~ 

Senhor Presidente 

• Conforme o disposto no art. 52, § 6° do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, requeremos a Vossa Excelência determinar o 
imediato envio ao Plenário da Câmara do Projeto de Resolução nO 9, de 
1999, que "institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
investigar os fatos relacionados com as operações especulativas realizadas 
nos mercados cambiais e fmanceiros no período de 11 de janeiro a 05 de 
fevereiro de 1999", tendo em vista que o prazo regimental de tramitação da 
referida proposição nas Comissões expirou. 

~ 
Sala das sessões, em de maio, de 2001 . 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Aécio Neves 
DD Presidente da Câmara dos Deputados 

~ D 
GER 3.17.23.004·2 (JUN/OO) 
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Alotzio rcadante 

Vice-Llder doPT 



CÂMARA DOS DEPUTADOS .. 

(*) PROJETO DE RESOLUÇÃO N!! 9, DE 1999 
(Do Sr. Aloizio Mercadante e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito 
investigar os fatos relacionados com as operações 
realizadas nos mercados cambiais e financeiros no 
de janeiro a 05 de fevereiro de 1999. 

destinada a 
especulativas 

período de 11 

(AS COMISSõES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO -(MÉRITO); E DE 

L 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

----------
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Indefiro face ao disposto no § 4° do art. 102 
do RICD . Publique-se. 

RE()l :ERIiVIENT( 
'-

(Do Sr. Em: O{;; / o~ /99 , Pre idente 

I 
Senhor presidente, 

Requeiro a Vossa ExcelêtJ<.:ia , nos termos R~gimentai~, a retirada da 
minha assinatura do Projeto de Resolução qllt: institui Comissào Parlamentar 
de Inquérito destinada a investigar os fato ') relacionados com as operações 
especulativas realiza(hs nos men:ados cambiais e finan~ciros no pc:ríodo de 11 
de janeiro a 05 de fevereiro de 1999 

Sala das Sessões, em de de 1999. 

PP8 - AC 
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REQt' E H liVl E I~'l 

(0-0 Sr. 

Senhor presidente} 

Indefiro face ao disposto no § 4° do art. 102 
do RICD. Publique - se. 

Em: 06/ Ot{ / 99 
) 

Requeirc) a Vüssa Exct!lência, nos termos R~~11l1entais> a retirada da 
minha a~~illatllra do Projet\) d~ Resolução que institui Comi~sao Parlamentar 
de Jrlqut:íito destinada a inve);tigar os fJto:; r~l:.i('ionados com as operaçôes 
~$prculati' !as reJ,Ji.zach;; Il{' .'i mercnd0s c~tllbi[li" e tinanceiros no periodo de l! 
d,;, janeiro a 05 dç 1't;v,.;reiro de 1 <.)99 , 
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Lote : 11 
PRC N0 9/1999 Caixa : 1 
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Indefiro face ao disposto no § 4° do art. 102 
do RICO. Publique - se. 

CÂMARA 006 DEPUTADOS 

Em: Of; IO~ I as Pre 

Belém, 5 de abril de! 1999 

Sr. Presidente 
Dep. Michel Temrrl ;' f 

Face o Senaclo já ter definido a 
Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar a 
irregularidade "de fatos relacionados com as operações 
especulatlvas realizadas nos rr ercados cambiais e 
financeiros", julgo desnecessário uma outra CPI paralela, na 
Câmara , sobre o mesmo assunto determinado. 

Desse modo, retiro mInha assinatura da 
solici tação da CPI pela Câmara para não contrIbuir com a 
perda de tempo e não conturbar o processo investigativo 
pelo Senado, 

OI!R;) 17 :23 ,OQ4 ·2 (MAI/96) 

.,-~---_ ... --....~ 
i ' ''' ___ .-J 
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... ;? .7Zc:;~~~7 , 
Gl:RSON PERES 

Deputado 



I 

~ 

'" )( 

'jij 
u 

O') 
O') 
O') 

:!:: ..... 
0')11) 
o 
Z 

. .. _- . .. .. -_ .. .. - .. .. __ ._-
' i-'- ll ' ''I~-GHAL Dt, 

l .. -. .... ·_· .. _ ......... ·-- --
1 Heceuido , I Ó, gão .. · · _ ·· · ·· ··· _·/. -··-b·;:-···\~i·~ · q 

... ~~ .QQ.-J!.W.L .......... (q 
C' ida: 00(04.' go. Hora: ag~ ~O ...... __ .. __ __ ... _LL_~ _ ................. . .. 

As, : Ponto: 

I 

I 
.';) . 



• FROt1 DEPUTADO NELSON MEURER PHONE I--lO . APR. 01 1999 12:11PM P2 

Indefiro face ao disposto no § 4° do art. 102 
do RICO . Publique-se. 

CAMAftA DOI DEPUTADOS 

Em: 05/ 04 /99 

Requerimento ~ • de 
(DoSR 

Senhor Presidente • 

. Requeiro a Vossa Excel&lcia, nos termos Regimentais. a retirada da 
minha assinatura do Projeto de Resoluçlo que institui Comissão Parlamentar de Inquérito 
destinada a investiaar os fatos relacionados com as operações especulativas realizadas nos 
mercados cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro a OS de fevereiro de 1999. 

Sala das SessOes. em de de 1999. 

GER 3.17.23.004-2 • (JUNl91S) 
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REQ'lJERIMF.N', 
(Do Sr • 

Indefiro face ao disposto no § 4° do art. 102 

do RICO . Publique-se . 

Em: aS/ o~ /99 
) 

~·. SonhOt presidente, 

I ' 
:" . 'I. 

Requl'l,ro n Vosso Tlxc.eI6ncia, lWS lern\ôs Re"imentais. n retiradl\ da 
minha auinatura do Projeto de Resolução que institui Comissfto Parlamentar 
do lnquérito de,tín.ada A inveBtj~nr 09 fotos relaclonndog com a" operaçõeg 
o9peoulativM reAlizadas nos mercAdos cambiais e financeiros no porlodo de ) 1 
di janeiro a OS de fcvereifo do, 1999 f 

Sala <.1riS Sessts$~1 m de de 1999. 

~M ~ .Jos/ I./t)~~fj -tt- A>o 
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Indefiro face ao disposto no § 4° do art. 102 
CÂMARA OOS Dl!PUTAOOS do RICO . Publique-se. 

Em: 0510'1199 

REQTJERIMENTO ~ , DE 1m 
(Do Sr. sIMÃo SESSIM) 

Senhor Presidente . .. ' 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos Regimentais. a retirada da 
minha assinatura do Projeto de Resolução que institui Comissão Parlamentar 
de Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados com operações 
especulativas realizadas nos mercados cambiais e fmanceiros no período de 11 

de janeiro a 05 de fevereiro de 1999. 

Sala das Sessões~ em 05 de abril de 1999 

f;
~' .. 
. "-

~~::,;;~~ 
Deputado S imão ~sin1 
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FROl'l PHONE NO. : 0342622375 P02 

Indefiro face ao disposto no § 4° do art. 102 
do RICO. Pub liqu e - se . 

REQUERIMENTO N.o 
(Do Sr. 

Senhor presidente, 

Em: 05 / 04 / 99 

,DE • 
) 

Requeiro a Vossa Excelência, nos telmos Regimentais, a retirndn da minha 
assinatura do Projeto de Resolução que institui Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados eom as operações 
especulativas realizadas nos mercados cambiais e financeiros no período de 1 t 
de janeiro a 05 de fevereíro de 1999. 

Sala de Se!;~ões, em de de 1999. 

\ 

... ...... 

DeputadO ROllftr 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 09, DE 1999 

I-RELATÓRIO 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito 
destinada a investigar os fatos relacionados com as 
operações especulativas realizadas nos mercados 
cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro 
a 05 de fevereiro de 1999. 

Autor: Deputado ALOÍZIO MERCADANTE e 

outros 

Relator: Deputado CUSTÓDIO MATTOS 

O Projeto de Resolução sob análise objetiva cnar comissão 

parlamentar de inquérito para investigar os fatos relacionados com as operações 

especulativas realizadas nos mercados cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro 

a 05 de fevereiro de 1999. 

Compete à Comissão de Finanças e Tributação opinar quanto ao 

mérito e à adequação financeira e orçamentária da Proposição. 

fi - VOTO DO RELATOR 

Quanto à adequação financeira e orçamentária nada impede a 

aprovação da presente Proposição, dada a existência de recursos no orçamento da Câmara 

dos Deputados para a realização de despesa dessa natureza. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

No mérito, pretende-se investigar as operações de câmbio no 

período que antecedeu a desvalorização cambial ocorrida no início do ano, a fim de se 

apurar o possível vazamento de informações privilegiadas, e quais as verdadeira razões 

que levaram à abrupta mudança no regime cambial até então vigente. 

Em que pese a importância dos fatos cuja investigação se pede e a 

nobre intenção do deputado autor da proposição e daqueles que o acompanharam, é 

sabido que o Senado Federal antecipou-se à Câmara dos Deputados na investigação de tais 

fatos, encontrando-se em pleno andamento CPI daquela casa com fins praticamente 

idênticos aos pretendidos por meio da presente Proposição. O próprio Deputado 

Mercadante esteve no Senado Federal para colaborar com os trabalhos realizados pela 

citada CPI, além do que, todos temos acompanhado seus desdobramentos, que 

demonstram a seriedade e competência com que estão sendo conduzidas as investigações. 

Assim sendo, não vemos porque instalar mais uma CPI sobre a 

matéria, sendo maiS desejável concentrar nossos esforços em outros temas de igual 

importância para o País, sugeridos em várias outras propostas de criação de CPI em 

tramitação nesta Casa. 

Por todo o exposto, nosso parecer é pela adequação financeira e 

orçamentária do Projeto de Resolução n° 09, de 1999, e no mérito, pela sua rejeição. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Sala da Comissão, em o de :1" ~ de 1999. 

ctt;;J 
F~7/L. __ 

Deputado Custódio Mattos 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 9, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

opinou pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição do Projeto 

de Resolução nO 9/99, nos termos do parecer do relator, Deputado Custódio Mattos, 

contra os votos dos Deputados Carlito Merss, José Pimentel , Milton Temer, Ricardo 

Berzoini e Luiz Salomão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Veda Crusius, Presidente; Max 

Rosenmann, Rodrigo Maia e Armando Monteiro, Vice-Presidentes; Betinho Rosado, 

Deusdeth Pantoja, Jorge Khoury, José Ronaldo, Manoel Castro, Paes Landim, Antonio 

Cambraia, Edinho Bez, Germano Rigotto, Milton Monti , Waldir Schmidt, Custódio 

Mattos, José Militão, Manoel Salviano, Carlito Merss, José Pimentel, Milton Temer, 

Ricardo Berzoini, Iberê Ferreira, Félix Mendonça, Luiz Salomão, Marcos Cintra, 

Francisco Garcia, Pedro Bittencourt, Emerson Kapaz, Luiz Carlos Hauly, Herculano 

Anghinetti e Neuton Lima. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, m 10 de setembro de 1999. 

utada Veda Crusius 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 9, DE 1999 

I - RELATÓRIO 

Institui Comissão Parlamentar de 

Inquérito destinada a investigar os fatos 

relacionados com as operações especulativas 

realizadas nos mercados cambiais e 

financeiros no período de 11 de janeiro a 05 

de fevereiro de 1999. 

Autor: Deputado ALOIZIO MERCADANTE e 

outros 

Relator: Deputado MENDES RIBEIRO FILHO 

O projeto de resolução em epígrafe tem como objetivo 

instituir Comissão Parlamentar de Inquérito para investigar os fatos relacionados 

com as operações especulativas realizadas nos mercados cambiais e financeiros 

no período de 11 de janeiro a 05 de fevereiro de 1999. 

Estabelece a proposição que a Comissão será constituída 

por onze membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o prazo de cento 

e vinte dias, prorrogável até a metade, para concluir seus trabalhos. 

GER 31723004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Prevê, ainda, que os recursos administrativos e o 

assessoramento necessários ao funcionamento da CPI serão providos pelo 

Departamento de Comissões (DECOM) e pela Consultoria Legislativa (CJ) e que 

as despesas daí decorrentes correrão por conta de recursos do Orçamento da 

Câmara dos Deputados. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Finanças e 

Tributação, que opinou pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, 

por sua rejeição. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o mandamento regimental desta Casa 

(art. 32, 111, a e f), cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação se pronuncie sobre a constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 

e mérito do presente projeto de resolução . 

estabelece que: 

Sobre o assunto a Constituição Federal, art. 58, § 3°, 

"Art. 58. ( .. .) 

§ 3° As comissões parlamentares de inquérito, que 
terão poderes de investigação próprios das autoridades 
judiciais, além de outros previstos nos regimentos das 
respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 
separadamente, mediante requerimento de um terço de 
seus membros, para a apuração de fato determinado e 
por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, 
encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a 
responsabilidade civil ou criminal dos infratores. " (grifamos) 

De outra parte, o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, art. 35, §§ 1 ° e 4°, determina que: 

GER 3.17.23.004-2 !JUN/99\ 

"Art. 35. A Câmara dos Deputados, a requerimento 
de um terço de seus membros, instituirá Comissão 
Parlamentar de Inquérito para apuração de fato 
determinado e por prazo certo, a qual terá poderes de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

investigação propnos das autoridades judiciais, além de 
outros previstos em lei e neste regimento. 

§ 1° Considera-se fato determinado o acontecimento 
de relevante interesse para a vida pública e a ordem 
constitucional, legal, econômica e social do País, que 
estiver devidamente caracterizado no requerimento de 
constituição da Comissão. 

( .. .) 
§ 4° Não será criada Comissão Parlamentar de 

Inquérito enquanto estiverem funcionando pelo menos cinco 
na Câmara, salvo mediante projeto de resolução com o 
mesmo quorum de apresentação previsto no caput 
deste artigo." (grifamos) 

Constata-se, pois, que a regra constitucional é a criação de 

Comissão Parlamentar de Inquérito por requerimento de um terço dos membros 

da Câmara. Todavia, a norma interna da Casa restringe o funcionamento 

simultâneo a cinco comissões, mas possibilita, paralelamente, a criação de outras 

comissões de inquérito através de projeto de resolução. 

Neste sentido, a proposição em exame está de acordo com 

as normas constitucionais e regimentais em vigor, na medida em que foi 

apresentada por cento e noventa e oito Deputados, apontou o fato determinado a 

que se propõe investigar e estabeleceu o prazo de cento e vinte dias para seu 

funcionamento, prorrogável até a metade, cumprindo assim plenamente as 

exigências constitucionais e regimentais pertinentes . 

Nenhum reparo há que ser feito no tocante à redação e à 

técnica legislativa empregadas na elaboração do projeto de resolução em 

comento. 

Outrossim, é de se observar que a proposição está em 

pleno acordo com o ordenamento jurídico em vigor, sendo, indubitavelmente, 

jurídica. 

No mérito, apesar do transcurso de quase dois anos entre a 

apresentação do projeto de resolução e a sua apreciação por esta Casa, parece­

nos ainda conveniente a apuração dos fatos anteriormente referidos. 

A Câmara dos Deputados não pode eximir-se de fiscalizar 

fatos tão graves, que apontam para irregularidades violadoras da ordem jurídica e 

da consciência ética pátrias, como descritas na justificação da matéria. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa da proposição e, no mérito, pela aprovação 

do Projeto de Resolução nO 9, de 1999, que cria comissão parlamentar de 

inquérito. 

Sala da Comissão, emo21 de AYO~ de 2000 . 

Deputa MENDES R BEIRO FILHO 
" Relator 

00899506-180 

GER 3.17.23.004-2 (J UN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

RESOLUÇÃO N° 9 ,D 1999 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 

• constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Resolução n° 9/99, nos tennos do parecer do Relator, 
Deputado Mendes Ribeiro Filho. O Deputado André Benassi apresentou voto 
em separado. 

• 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Osmar Serraglio - Vice­
Presidente, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando Gonçalves, Nelson 
Otoch, Nelson Trad, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Aldir Cabral, Antônio 
Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paes Landim, Paulo 
Magalhães, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Renato 
Vianna, Roland Lavigne, Geraldo Magela, José Dirceu, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Marcos Rolim, Gerson Peres, José Antônio Almeida, Sérgio 
Miranda, Alceu Col1ares, Fernando Corrlja, José Roberto ~atochio, Átila Lira, 
Domiciano Cabral, Léo Alcântara, Odílio Balbinotti, Atila Lins, Cláudio 
Cajado, Mauro Benevides, Professor Luizinho e Wagner Salustiano. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 07 de junho de 2001 

I 
I 

\ 
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Projeto de Resolução n° 9, de 1999 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito 
destinada a investigar os fatos relacionados com as 
operações especulativas realizadas nos mercados 
cambiais e fmanceiros no período de 11 de janeiro 
a 05 de fevereiro de 1999. 
Autor : Deputado ALOIZIO MERCADANTE e 
outros 
Relator: Deputado MENDES RIBEIRO FILHO 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO ANDRÉ BENASSI 

o Projeto de Resolução n° 9, de 1999, de autoria do ilustre 
Deputado Aloizio Mercadante propõe a criação de uma Comissão 
Parlamentar de Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados com 
as operações especulativas realizadas nos mercados cambiais e financeiros 
no período de 11 de janeiro a 5 de fevereiro de 1999. Essa proposta foi 
apresentada em l6 de março de 1999 e, após o seu exame pela Comissão de 
Finanças e Tributação, em lO de setembro de 1999, onde foi rejeitada no 
mérito, foi encaminhada a esta Comissão para que apresentasse o seu 
parecer quanto a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Não obstante o trâmite da proposta, chega essa, agora a 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, de forma intempestiva, 
visto ser assunto vencido; vencido pois já tratado e devidamente concluído 
no âmbito da Comissão Parlamentar de Inquérito, do Senado Federal, 
criada pelo Requerimento nO 127, de 1999, "destinada a apurar fatos do 
conhecimento do Senado Federal, veiculados pela imprensa nacional, 
envolvendo instituições financeiras, sociedades de crédito, frnanciamento e 
investimento que constituem o Sistema Financeiro Nacional" . 

Os pontos aos quais faz referência a proposta do ilustre 
parlamentar Aloizio Mercadante para balizar a instituição de uma CPI na 
Câmara foram devidamente apurados por aquela do Senado Federal que, 
inclusive, encaminhou suas conclusões ao Ministério Público tendo este, 
imediatamente iniciado as apurações através dos devidos processos contra 
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os responsáveis por tais ilícitos. Ressalte-se que o próprio Deputado 
Aloizio Mercadante, autor da proposição ora em exame, esteve no Senado 
Federal colaborando com os trabalhos realizados por aquela CPI , que foi 
bem mais ampla e atingiu os seus objetivos, principalmente no que pertine 
ao período de 11 de janeiro a 05 de fevereiro de 1999, quanto às operações 
especu]ativas realizadas nos mercados cambiais e fmanceiros. 

Diversas providências foram adotadas desde então, que até 
hoje repercutem ou estão em pleno andamento, seguindo o ritual dos 
processos de natureza penal e civil impetrados pelo Ministério Público 
contra os responsáveis pelos atos ilícitos cometidos e que trouxeram 
prejuízo ao erário e à sociedade - corre acão penal perante o Juízo da 6a 

Vara Federal, no Rio de Janeiro contra ]3 (treze) indiciados nos crimes 
tipificados no processo. 

Mister também ressaltar que o Presidente da República~ tão 
logo tomou conhecimento de tais denúncias, determinou a imediata 
apuração dos fatos, inclusive afastando de imediato os ocupantes de cargos 
públicos, envolvidos naqueles episódios, com o intuito de facilitar as 
investigações e punições nos casos cabíveis. 

As recomendações exaradas no Relatório da CPI do Senado 
foram , de pronto, providenciadas, impossibilitando novos atos dessa 
natureza que porventura viessem a correr. 

No âmbito do Legislativo as providências foram tomadas no 
sentido da criação da Comissão de Acompanhamento do Sistema 
Financeiro, proposta pela CPI, além de um projeto de lei complementar, 
regulamentando a prestação de informações ao Banco Central do Brasil 
para instrumentalização do Sistema Central de Risco de Crédito. É bom 
esclarecer que esse sistema já existia, porém não na forma de lei, o que 
obriga os bancos a realmente darem informações ao Banco Central. 
Apresentou-se também projeto de lei que estabelece a obrigatoriedade de 
publicação das demonstrações financeiras das sociedades por quota de 
responsabilidade limitada do sistema fmanceiro. Outro projeto de lei do 
Senado estabelece a opção de seguro e operação do sistema fmanceiro 
nacional. 

Alterou-se também a Resolução do Senado Federal n° 78, de 
1998, que dispõe sobre as operações de crédito interno e externo dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios e de suas respectivas 

12980 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

autarquias e fundações, inclusive com cessões de garantias, seus limites e 
condições de autorização. Essa alteração trouxe maior segurança às 
operações, garantindo e preservando o Estado. 

No âmbito do Poder Executivo providências foram tomadas 
através de resoluções do Banco Central, do Banco do Brasil e do Conselho 
Monetário Nacional - CMN a fun de corrigir falhas existentes na 
regulamentação, o que modificou, e muito, o Sistema Financeiro Nacional. 
Pode-se citar, como exemplo, a Resolução CMN 2.606, de 27.05.1999, que 
limita a exposição das instituições fmanceiras no mercado futuro de dólar, 
e em ouro, a 60% do patrimônio líquido, regulamentada pela Circular 
2.894/99. 
As recomendações contidas no Relatório daquela CPI foram dirigidas pelo 
Senado Federal ao Ministério Público, que procedeu a instauração de 
processo ainda naquele ano, e ao TCU - processo nO TC 003.910/1999-7, 
além de ter originado a abertura de inquérito pelo Departamento de Polícia 
Federal. 

Essas e outras medidas já tomadas tomam ineficaz o que 
podemos chamar da "recriação" de uma CPI sobre o mesmo assunto.Não 
vemos pois, por que instalar mais uma CPI sobre a matéria, já vencida, 
nesta Casa do Congresso Nacional. Claro pois, resta inoportuna, data 
vênia, a proposta do ilustre Deputado Mercadante, motivo pelo qual 
requeremos à Presidência desta Comissão que declare a prejudicialidade 
do Projeto de Resolução nO 09, de 1999, com base no artigo 164, incisos I e 
11 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
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Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos do artigo 114, inciso XIV, combinado com 
o artigo 135, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão 
do Projeto de Resolução n° 9, de 1999, de minha autoria, que "institui 
Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar os fatos 
relacionados com as operações especulativas realizadas nos mercados 
cambiais e financeiros no período de 11 de janeiro a 05 de fevereiro de 
1999", na Ordem do Dia do Plenário da Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, em 

/ ~dJL/ 
Deputad AloizlO Mercc/ciante 

ice-líder do PT 
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PRESIDÊNCIA I SGM 
Ofício S/N. de 19 de junho de 2001 - Dep. Aloizio Mercadante 
Solicita a inclusão em pauta do PRC nº 9/99. 
Em: oQ /o3 108 

-------------------- -- ------ ----

Arquive-se, face o arquivamento do PRC 9/99, em 31/01/03. 

AR 
Presidente 
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18/08/1999 - Adiada a votação 
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